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LEGISLAÇÃO 2025-2028 

15 de Setembro de 1982 

OFÍCIO Nº 219/2026/CMDI/DIRETORIA 

Dores do Indaiá/MG, 17 de junho de 2026. 

Excelentíssimo Senhor 

Alexandro Coelho Ferreira 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

Assunto: Solicita providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária e atendendo 

indicação verbal do vereador Gustavo Henrique de Oliveira Feliciano, reitera solicitação 

anteriormente apresentada para que sejam adotadas as providências necessárias quanto à 

instalação de placa de sinalização indicando o acesso à MG-176 no final da Avenida 

Magalhães Pinto, bem como a realização de manutenção no calçamento existente no local. 

Na oportunidade o vereador indica a manutenção do calçamento no final da 

Avenida Magalhães Pinto, tendo em vista o desgaste e as irregularidades existentes, que 

vêm causando transtornos aos usuários da via e comprometendo as condições de tráfego. 

Sendo somente para o momento, coloco-me a disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Ya 
Karta Francisca Vieira Araújo 

Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaiá — MG. 
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